
 

REQUERIMENTO Nº 

Requer, em caráter de URGÊNCIA, ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa de 

Leis que encaminhe ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado, a solicitação de reativação 

do Projeto Cheque-Moradia, previsto na Lei nº 

1.532, de 22 de dezembro de 2004. 

 

A Deputada que subscreve a este, nos termos regimentais, REQUER 

em caráter de urgência, após anuência do Plenário que seja remetido o presente 

requerimento ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Wanderlei 

Barbosa, a solicitação de reativação do Projeto Cheque-Moradia, previsto na 

Lei nº 1.532, de 22 de dezembro de 2004. 

 

JUSTIFICATIVA 

A reativação do Projeto visa para que o cidadão mais carente possa construir, 

reformar ou ampliar a casa própria. 

Com o Cheque Moradia, o Governo responde ao grave problema do déficit 

habitacional no Estado e democratiza o acesso à moradia digna. O Cheque 

também movimenta a economia, aumentando o comércio de materiais de 

construção e propicia a criação de novos empregos. 

Por tudo isso, o Cheque Moradia foi um dos Programas mais importantes do 

Governo, ao qual teve o compromisso de combater a pobreza e as 

desigualdades sociais. 

Sala de Sessões,     de                   de 2023. 

 

 

 

 

 

 

PROFESSORA JANAD VALCARI 

Deputada Estadual 
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